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Estado de Mato-GrrJSSO 
\ ( , 

Lei n. 333 • de 29 de novembro de 1 949. 

Cria dois cargos de Chefe de Gablne 
te, padrão N, extinguindo duas f'unçoo 8 gr!, 
tlflcadas correspondentes, e dá outras prg 
vidências. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Ficam criados dois cargos isola -
dos, de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, padrão N, para 
servlre~: um junto à Secr~tarla do Inte~lor, Justiça e Flnanç~8, e 
outro, a Secretaria da Agricultura, Induatrla, Comercio, Viaçao e Q 
bras Públicas. 

Artigo 2g - Fiesm extintas 8S funções gratlfi 
cadas correspondentes. 

Artigo 32 - As despesas com esta lei, corre­
rão por conta da verba própria do orçamento de 1 950. 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor no dia 
1. de janeiro de 1 950. '. 
trário • 

Artigo 52 - Revogam-s8 88 disposições em cOB 

Palácio Alenc&atro, em Cuiabá, 29 de novem" 
bro de 1 949. 128. da Independência e 610 da República • 
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